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1. APRESENTAÇÃO 

O presente relatório traz a versão preliminar do PMGIRS do município de Campos 

dos Goytacazes, consolidando informações validadas e compatibilizadas nas etapas 

anteriores deste trabalho, incorporadas aos relatórios que o antecedem, incluindo 

dados do diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos, cenários, metas, 

diretrizes e estratégias para o cumprimento das metas. 

Este relatório será objeto de discussão em audiência pública municipal, onde 

deverão ser colhidas sugestões e contribuições, tanto de setores especializados 

(prestadores privados de serviços, universidades e centros de ensino, cooperativas 

de catadores, empresas privadas que atuam na área, dentre outros), como do setor 

público e da sociedade em geral, tendo o foco nas propostas que orientarão a política 

de resíduos sólidos no município. 

A Versão Preliminar do PMGIRS corresponde ao Produto 6 do Plano Municipal de 

Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos de Campos dos Goytacazes, município 

integrante do Lote 3 (Grupo Independente) do processo licitatório da Associação 

Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP, para 

a Contratação de Empresa Especializada para a Elaboração do Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS dos municípios de Campos dos 

Goytacazes/RJ e Itaperuna/RJ.  

A execução dos PMGIRS, realizada pelo Consórcio Gestão de Resíduos, para os 

municípios que integram a bacia hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, citados 

anteriormente, decorre da aplicação de recursos financeiros oriundos da cobrança 

pelo uso da água na bacia, orientada pelo Plano de Aplicação Plurianual da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - PAP, para o período de 2022 a 2025, aprovado 

pelo Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - CEIVAP, 

através da Deliberação n° 305/2021.  

Assim, o presente contrato integra as ações prioritárias para "Estudos, projetos ou 

obras para implantação, expansão ou adequação de sistemas para coleta, 
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tratamento e disposição final dos resíduos sólidos”, compondo o programa “2.1 

Recuperação da Qualidade da Água” do PAP. 

Este documento, Produto 6 – Versão Preliminar do PMGIRS foi desenvolvido de 

acordo com o Contrato nº 11/2022 do Grupo Independentes – Lote 3. Conforme os 

Termos de Referência que orientaram o processo de contratação, o PMGIRS de 

Campos dos Goytacazes deve fazer um retrato da situação atual da gestão de 

resíduos sólidos no município e permitir que seja traçada uma situação futura a ser 

alcançada, na forma de um instrumento de gestão participativa dos resíduos sólidos 

no território municipal.  
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Mapa 1 – Localização e acessos ao município de Campos dos Goytacazes 

 
Fonte: IBGE, 2019/2023; ANA, 2012/2020; ANTAQ, 2014; MINFRA, 2019 

2.2. Geografia Física 

Os elementos que compõem a parte natural da geografia física do município têm 

grande influência e impacto na tomada de decisões no que diz respeito ao manejo 

dos resíduos sólidos. Através da análise dos elementos naturais de um determinado 

território, é possível planejar o local mais adequado para a disposição final dos 

resíduos sólidos ou qualquer outra obra municipal.  

O gerenciamento inadequado dos resíduos sólidos urbanos gera impactos 

ambientais e na saúde da população. Considerando-se a tendência de crescimento 

do problema, os resíduos sólidos vêm ganhando destaque como um grave problema 

ambiental contemporâneo mundial (GOUVEIA, 2012).  

Dessa forma, para a elaboração de itinerários de coletas, transporte e disposição 

final de resíduos no município é preciso conhecer a parte física (clima, 

geomorfologia, declividade, relevo e hidrografia), garantindo, assim, a melhoria na 
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eficiência na gestão dos resíduos, bem como evitando que os serviços de manejo 

de resíduos sólidos possam vir a provocar danos ao meio ambiente. 

2.2.1. Climatologia 

O clima é o mais importante componente do ambiente natural, pois afeta os 

processos geomorfológicos da formação dos solos, assim como o crescimento e o 

desenvolvimento das plantas. Todos os organismos naturais, incluindo o homem, 

são influenciados pelo clima (TOMINAGA; SANTORO; AMARAL – Org., 2009).  

Os elementos que constituem o clima são a temperatura, a umidade e a pressão 

atmosférica, enquanto os fatores geográficos do clima são a latitude, a 

continentalidade, a vegetação, a altitude, a maritimidade e as atividades humanas. 

Ou seja, para entender o clima de um determinado local são diversos os elementos 

e os fatores a serem considerados (TOMINAGA; SANTORO; AMARAL – Org., 

2009).  

O clima predominante para o município de Campos dos Goytacazes é o tropical (ou 

Aw na classificação climática de Köppen-Geiger). Tipo climático característico dos 

planaltos e serras do sudeste brasileiro, que apresenta temperatura média de 

23,9ºC, com amplitude térmica anual entre 6,7ºC e 8,3ºC. O mês mais quente do 

ano é fevereiro, quando a temperatura média é de 28 °C. O mês de julho tem a 

média mais baixa do ano de 22 °C (PEEL, FINLAYSON, McMAHON, 2007). 

O adequado manejo e disposição final dos resíduos sólidos urbanos é fundamental 

para a redução na emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE), uma vez que a 

decomposição de resíduos orgânicos em aterros é uma das principais fontes de 

emissão - o metano (CH4), um gás ainda mais prejudicial à atmosfera que o próprio 

dióxido de carbono (CO2), considerado o grande vilão do efeito estufa.  

De acordo com projeções climáticas regionalizadas para o bioma da Mata Atlântica 

na Região Sudeste, é previsto um aumento da temperatura do ar na superfície entre 

2ºC e 4ºC no período de 2041 a 2100 e redução das precipitações entre 20% e 35% 

(NOBRE, 2014). Com esse aquecimento, cresce também a probabilidade de maior 
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afluentes, pela margem esquerda, os rios Muriaé e Pomba. Já pela margem direita 

os principais afluentes são os rios Colégio, Preto e Dois Rios. 

Dentro do município de Campos dos Goytacazes o Paraíba do Sul segue por curvas 

largas, destacando-se a paisagem que se forma com 48 pequenas ilhas arborizadas 

com espécies de médio e pequeno porte. 

No município, não existem praias ou cachoeira no curso do Rio Paraíba do Sul e 

devido à poluição de suas águas não é próprio para banho. Seu uso para a 

navegação é restrito a barcos de pequeno calado, devido a processos que resultam 

no rebaixamento de seu nível, com o assoreamento do leito e a instalação de 

represas ao longo de seu curso.  

De acordo com o Plano de Recursos Hídricos da Bacia do Rio Paraíba do Sul (PRH-

BHPS, 2006), o Rio Paraíba do Sul atravessava a área de Campos dos Goytacazes 

em cotas superiores às da região da baixada, o que causava alagamento de 

extensas áreas durante períodos de cheias.  

Na década de 70 foram construídos diques para proteger toda a área urbana de 

inundações. A drenagem urbana conta também com cerca de 1.300 km de canais 

que conduzem as águas para as lagoas existentes no município (lagoas Feia, do 

Jacaré, do Vigário, do Parque Prazeres, do Brejo Grande e do Campelo). Estes 

canais são utilizados, também, para suprir as deficiências de água e as demandas 

de irrigação da região. O Plano de Recursos Hídricos destaca a deficiência do 

sistema de drenagem em decorrência de obstruções e falta de manutenção dos 

canais de drenagem. Neste cenário, vale destacar a ocorrência de descarte irregular 

de resíduos nos canais, sobretudo no perímetro urbano.  

O Rio Muriaé, que encontra o Paraíba do Sul no território de Campos dos 

Goytacazes, é o afluente mais a jusante do Rio Paraíba do Sul. Nasce em Minas 

Gerais da confluência dos ribeirões Samambaia e Bonsucesso, próximo à cidade de 

Miraí. Possui aproximadamente 300 km de extensão e uma área de drenagem de 

8.230 km². Ainda no território mineiro recebe as águas do Rio Glória, um de seus 

principais afluentes. Quando entra no território fluminense recebe também a 
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O Plano de Recursos Hídricos da Bacia do Rio Paraíba do Sul destaca, ainda, a 

construção do sistema de canais destinados à condução das águas acumuladas pelas 

chuvas para o oceano e irrigação de lavouras. Porém, com a extinção do 

Departamento Nacional de Obras e Saneamento (DNOS), em 1990, o controle e a 

manutenção desse complexo sistema ficaram comprometidos. A adoção de soluções 

individuais pautados por interesses imediatos foi responsável pelo comprometendo da 

eficiência dos canais, o que agravou os conflitos pelo uso da água. 

O Plano traz um alerta relacionado ao desenvolvimento da bacia como um todo, que 

vem proporcionando a degradação da qualidade de suas águas e redução de sua 

disponibilidade hídrica, especialmente em decorrência da instalação de indústrias, 

que lançam efluentes em suas águas, “na maioria das vezes sem qualquer tipo de 

tratamento” (PRH-BPS, 2006).  

Até a data de elaboração do Plano de Recursos Hídricos havia 23 indústrias no 

território da Bacia do Paraíba do Sul a jusante do Rio Pomba, trecho que incorpora 

a maior parte do município de Campos dos Goytacazes. Os dados correspondentes 

à análise de qualidade das águas neste trecho demonstraram um aporte diário de 

Carga de Demanda Biológica de Oxigênio equivalente a 3.310 kg.  

2.3.2. Águas Subterrâneas 

Na porção fluminense da Bacia do Rio Paraíba do sul 80% da área é constituída por 

aquíferos fissurais, com distribuição espacial heterogênea e aleatória, sendo de 

difícil classificação segundo os sistemas de aquíferos com potencialidade 

hidrogeológica previsível. 

Na Região Norte do Estado as águas subterrâneas captadas são provenientes, 

prioritariamente, de aquíferos porosos, ocorrendo também em aquífero fraturado e 

misto. Destaca-se, nesse sentido, o alto potencial associado a uma qualidade muito 

boa da água, sendo um recurso explorado, também, no município de Campos 

(CAPUCCI, et al, 2001). 
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maior número de alunos, se comparado com as séries finais e, assim, poderá 

proporcionar que os temas relacionados ao meio ambiente, incluindo a temática dos 

resíduos sólidos, chegue a um maior número de pessoas.  

Outro indicador importante na caracterização da escolaridade da população de 

Campos dos Goytacazes corresponde à escolaridade da população adulta, que 

reflete o percentual da população de 18 anos ou mais com o ensino fundamental 

completo. Conforme dados obtidos nos últimos Censos Demográficos realizados 

pelo IBGE (2000 e 2010), esse percentual passou de 41,76% em 2000 para 55,5% 

em 2010. Valores inferiores ao registrado no estado do Rio de Janeiro, onde se 

observou crescimento de 51,13% para 64,65%, no mesmo período. 

Em 2010, considerando-se a população de 25 anos ou mais de idade, 8,21% eram 

analfabetos, 52,07% tinham o ensino fundamental completo, 36,59% possuíam o 

ensino médio completo e apenas 5,62% tinham o superior completo (IBGE, 2010). 

2.4.3. Trabalho e Renda 

O número de pessoas economicamente ativas tem influência sobre a geração de 

resíduos, pois com uma renda alta, os índices de consumo aumentam, gerando 

maior quantidade de resíduos.  

No município de Campos dos Goytacazes a taxa de atividade (porcentagem da 

população economicamente ativa, comparada com o total de habitantes que 

estavam ocupados) diminuiu entre 2000 e 2010, passando de 62,34% da população 

para 61,38% (Atlas Brasil, 2023). Já a taxa de desocupação (quem não estava 

trabalhando) reduziu de 14,59% em 2000 para 10,19% em 2010 (Atlas Brasil, 2023).  

A renda per capita média cresceu 39,06% no período entre os dois Censos 

analisados, passando R$ 490,87, em 2000, para R$ 682,59, em 2010 (Atlas Brasil, 

2023).  

Em 2021, o salário médio mensal era equivalente a 2,3 salários-mínimos. A 

proporção de pessoas ocupadas em relação à população total era de 18,5% (IBGE, 

2023).  
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3. DIAGNÓSTICO 

3.1. Gestão e Manejo dos Resíduos Sólidos Urbanos 

Inicialmente, a fim de atender ao disposto na Lei nº 12.305/2010 quanto à 

terminologia a ser utilizada na componente resíduos sólidos urbanos, o presente 

PMGIRS utiliza as definições nela registradas, destacando-se os conceitos 

delimitados, os quais são: 

• Resíduos - material, substância, objeto ou bem descartado resultante de 

atividades humanas em sociedade, cuja destinação final se procede, se 

propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou 

semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 

particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos 

ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnicas ou 

economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; e, 

• Rejeitos - resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades 

de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e 

economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a 

disposição final ambientalmente adequada. 

O serviço de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, de acordo com o Plano  

Nacional de Saneamento Básico – PNSB e o Novo Marco Legal do Saneamento (Lei  

nº 14.026, de 15 de julho de 2020), está constituído pelo desempenho de tarefas 

operacionais e administrativas que envolvem o atendimento da população quanto à 

varrição e limpeza de vias e logradouros públicos, coleta, transporte, destinação e 

disposição final dos resíduos sólidos e de resíduos oriundos da limpeza urbana, 

remoção de resíduos volumosos e entulhos descartados em vias públicas, assim 

como operação e manutenção dos sistemas de transbordo e das unidades de 

triagem e compostagem, incluindo a transferência dos rejeitos gerados nessas 

unidades para a adequada disposição final.  

O levantamento detalhado da situação do eixo de limpeza urbana e manejo dos 

resíduos sólidos é apresentado a partir das informações pertinentes à todas as 
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caso em que a produção semanal do gerador não seja superior 

a 600 litros. 

§ 2º O acondicionamento, coleta, transporte e disposição final 

dos resíduos de que trata os incisos II e III é de responsabilidade 

do gerador. 

§ 3º Os resíduos da construção civil, poda de árvores e 

manutenção de jardins, até 1m³ (um metro cúbico), produzido a 

cada 30 (trinta) dias por unidade geradora, e os objetos 

volumosos poderão ser encaminhados às estações de 

depósitos (ecopontos) indicados pela Prefeitura ou recolhido por 

esta nos locais geradores conforme definição da Administração. 

§ 4º Os resíduos da construção civil e de poda de árvores e 

manutenção de jardins poderão ser coletados pela Prefeitura, 

quando não superior a 30 (trinta) quilos e dimensões de até 40 

(quarenta) centímetros e acondicionado separadamente dos 

demais resíduos. 

De acordo com informações prestadas pela Vital Engenharia Ambiental, a empresa 

conta com 135 trabalhadores dedicados aos serviços de coleta de RSU. Para os 

serviços de varrição, poda e capina, o efetivo é de 56, 6 e 303, respectivamente. 

Os trabalhos de varrição ocorrem todos os dias da semana, dividida por áreas de 

serviço pré-determinadas. Para a realização dos serviços de varrição e os trabalhos 

da equipe padrão, a Vital Engenharia Ambiental possui frota mínima de dez 

caminhões caçamba - podendo serem disponibilizados até 15 veículos - e um 

triturador de galhadas. Vale ressaltar que para a realização dos serviços de roçada, 

limpeza de sarjeta, capina e poda os trabalhadores se dividem em equipes padrão, 

que atendem em conjunto as áreas do município, conforme programação e 

demanda. 
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Mapa 6 – Estruturas de Gestão e Manejo dos RSU 

 
Fonte: Prefeitura de Campos dos Goytacazes, 2023 
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Quadro 1 – Rotina Semanal de Coleta de RSD 
SEGUNDA, QUARTA E SEXTA (MANHÃ) 

SETOR BAIRRO 

1101 Parque Pecuária e Parque São Clamente 

1102 
Condomínio Nashville, Parque Esplanada, 
Parque Nova Brasília e Parque Corrientes 

1103 

Parque Julião Nogueira, Parque 
Leopoldina. Parque Nossa Senhora do 
Rosário, Parque Alberto Torres e 
Residencial Sonho Dourado 

1104 

Parque Novo Jockey, Loteamento Porto 
Belo, Vila Menezes, Vila Manhães, 
Martins Laje, Mergulhão e Fazendinha / 
Mirandela 

1105 
Parque Angélica, Penha e Estância da 
Penha 

1106 Tapera e Ururaí 

1107 

Parque da Vila da Rainha, Residencial do 
Jockey II, Parque Jockey Club, Usina 
Santo Antônio, Loteamento Vivendas do 
Coqueir, Parque do Prado, Parque Bela 
Vista e Parque Santa Maria 

1109 
Carvão / Barro Branco, Viana, Planície, 
Ponta da Lama, Guriri, Quilombo, Mato 
Escuro, Cerejeira e Dores de Macabu 

1110 

Posse do Meio, Usina de Santa Maria, 
Santo Eduardo, Santa Maria, Espírito 
Santinho, São Roque, Pedra Lisa, Peão, 
São Luis de Mutuca, Areias Branca, Morro 
do Coco, Seis Maria 

1111 

Ciprião, Santo Amaro, Korea, Boa Vista, 
Parque Náutico, Vila dos Pescadores, 
Parque Mosteiro de São Bento, Vila do 
Sol, Vila do Sol IV e Xexé 

1113 

Balança do Jaí, Espinho, Cupim, Barra do 
Jacaré, Cupim Poço Gordo, Veiga, Poço 
Gordo, Monte Negro, Beira do Taí, São 
Sebastião, Campos Limpo, Mineiros e 
Saturnino Braga 

1114 
Tocaia, Nova Goytacazes, Goytacazes e 
Parque Saraiva 

1115 

Loteamento Porto Seguro, Residencial 
Village, Residencial Santo Antônio, 
Parque Imperial I, Parque Imperial II, 
Parque Varanda do Visconde, Jardim 
Tropical e Donana 

1116 Campo Novo e Venda Nova 

 

TERÇA, QUINTA E SÁBADO (MANHÃ) 

SETOR BAIRRO 

1201 Morar Feliz Eldorado I, Morar Feliz 
Eldorado II, Parque Eldorado, Parque São 
Silvestre, Jardim Ceasa, Vila Industrial, 
Parque Codin e Terra Prometida 

1202 Bariri e Travessão 

1203 Parque Canaã, Parque Santos Dumont, 
Conjunto Habitacional Aeroporto, Lagoa 
das Pedras, Conjunto Boa Vista II, Jardim 
Aeroporto, Conjunto Boa Vista I, Parque 
Pomares, Jardim Boa Vista e Pátio Ceasa 

1204 Balança Rangel, Mundéus, Matutu, 
Campelo, Santa Ana, Mundeús, Brejo 
Grande, Santana e Usina de São João 

1205 Aleluia do Imbé, Conceição do Imbé, Rio 
Preto, Cajueiro, Morro Grande e Usina 
Santa Cruz 

1206 Carvão, Coqueiro de Tocos, Caxias de 
Tocos, Tocos, Canto do Rio, Panta Leão, 
Ponta Grossa de Fidalgos e Bacural 

1207 Parque Novo Mundo, Residencial do 
Santa Clara, Parque São Domingos, 
Parque Santa Rosa e Parque Eldorado 

1209 Lagoa de Cima, Pernambuca, Morro da 
Itaóca, Pedra Negra, Ibitioca, Planície, 
Caixeta, Timbozão, Sentinela do Imbé e 
Serrinha 

1210 Mata da Cruz, Santa bárbara, Palmares, 
Murundu, Chave do Paraíso, Vila Nova, 
Conselheiro Josino, Vila de Palha, 
Guandu e Ribeiro do Amaro 

1211 Alto da Areia, Pitangueira, Caboio, São 
Martinho, Correnteza, Olhos d'água, Bela 
Vista de São Martinho, Marcelo, Canaldas 
Flechas, Canto do Engenho, Retiro, 
Parque Veigas, Parque Lagamar, Parque 
Rádio Velho, Babosa, Mulaco e Marrecas 

1213 Saturnino Braga, Largo do Garcia, Alto do 
Elizeu, Ponto do Coqueiro, Sabão, Paus 
Amarelo, Mussurepe e Baixa Grande 

1214 Residencial Santa Cruz, Parque 
Transmissor, Parque Real, Vila Romana, 
Bugalho e Ponto do Carmo 

1215 Parque Bonsucesso, Parque 
Custodópolis, Parque Bandeirantes, 
Parque Nova Campos, Parque 
Residencial Planície, Morar Feliz Eldorado 
II e Parque Novo Eldorado 

1216 Três Vendas, Sapucaia, Boa Vista de 
Sapucaia, Parque Cidade Luz, Parque 
São José, Parque Fundão e Residencial 
da Lapa I 
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SEGUNDA, QUARTA E SEXTA (NOITE) 

SETOR BAIRRO 

2101 
Parque Rosário, Parque Carlos de 
Lacerda, Parque Aurora, Parque São Lino 
e Parque Rui Barbosa 

2102 
Parque João Maria, IPS, Parque Doutor 
Beda e Parque São Benedito 

2103 

Parque Fazenda Grande, Parque 
Alphaville, Parque Alphaville II, 
Residencial João Maria, Loteamento Porto 
Real e Residencial Veredas 

2104 

Parque Turf Club, Jardim Flamboyant, 
Jardim Flamboyant II, Parque José do 
Patrocínio, Parque Tarcísio Miranda e 
Parque Riviera 

2105 
Parque Riachuelo, Parque Califórnia, 
Parque Salo Brand, Condomínio Privilege 
e Horto 

2106 

Parque José Alves Dias, Morada do 
Oriente, Parque Vista Alegre, Parque 
Benta Pereira, Parque Jóckey Club e 
Parque José do Patrocínio 

 

TERÇA, QUINTA E SÁBADO (NOITE) 

SETOR BAIRRO 

2201 
Parque Presidente Vargas, Parque Zuza 
Mota, Parque Barão do Rio Branco, 
Parque Alvorada e Residencial da Lapa I 

2202 
Parque Presidente Vargas, Parque Santo 
Antônio, Parque Niterói, Jardim Carioca e 
Parque Vicente Gonçalves Dias 

2203 
Parque Fundão, Jardim Guarus, Parque 
Santo Antônio e Parque Vera Cruz 

2204 
Parque Cidade Luz, Parque São José e 
Parque Aldeia 

2205 Parque Guarus e Parque São Mateus 

2206 
Parque Prazeres, Parque São Jorge, 
Residencial Vila Alice, Residencial da 
Lapa II e Parque Vicente Gonçalves Dias 

 

DIÁRIO (NOITE) 

SETOR BAIRRO 

2301 
Centro, Lapa, Parque Oliveira Botelho e 
Chácara João Ferreira 

2303 
Caju, Parque Coselheiro Tomaz Coelho, 
Jardim Maria de Queiroz, Parque 
Tamandaré e Parque Dom Bosco 

2304 
Parque Tamandaré, Parque Pelinca e 
Centro 

2305 

Parque dos Rodoviários, Parque 
Presidente Juscelino, Parque São 
Caetano, Parque Santo Amaro, Parque 
João Seixas e Parque Fazendinha 

                                                        Fonte: Vital, 2023 
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3.1.1. Análise do Atendimento à Legislação Federal e Estadual 

O Novo Marco Legal do Saneamento Básico (Lei n° 14.026/2020) tem entre as 

principais mudanças na Política Nacional de Saneamento Básico a atribuição da 

competência para editar normas de referência sobre o serviço de saneamento à 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA, além do estabelecimento 

de novas metas para a universalização dos serviços de abastecimento de água e do 

esgotamento sanitário, assim como para a regularização das estruturas de 

disposição final dos resíduos sólidos, dentre outras.   

O Novo Marco Legal do Saneamento mantém a atribuição e responsabilidade aos 

municípios, titulares dos serviços de saneamento, para a elaboração dos Planos de 

Saneamento Básico.  

Por outro lado, dá um novo caráter descentralizado e regionalizado à prestação dos 

serviços de saneamento, podendo ser exercida no âmbito das regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões instituídas por lei 

complementar estadual, quando se verifique o compartilhamento de instalações 

operacionais entre 2 (dois) ou mais municípios. 

Destaca-se, neste sentido, a previsão legal de exercício da titularidade dos serviços 

de saneamento por meio de gestão associada, através da formalização de 

consórcios intermunicipais de saneamento básico, tal como definido no artigo 241 

da Constituição Federal. 

Os Planos Municipais de Saneamento Básico – PMSB são estudos obrigatórios para 

os municípios e são compostos de um diagnóstico da situação do saneamento 

básico, englobando os quatro componentes que integram o setor (abastecimento de 

água, esgotamento sanitário, drenagem urbana e resíduos sólidos urbanos), as 

necessidades e deficiências presentes no território. A partir deste levantamento, 

devem ser traçados objetivos e metas de curto, médio e longo prazos, para melhorar 

o acesso aos serviços prestados à população. Além disso, este instrumento serve 

de ferramenta para o poder público municipal organizar a gestão da prestação dos 



 

30 

 

serviços de saneamento e para obtenção de recursos financeiros, de acordo com o 

Decreto nº 8.211 de 2014, Art. 1: 

§ 2º Após 31 de dezembro de 2015, a existência de plano de 

saneamento básico, elaborado pelo titular dos serviços, será 

condição para o acesso a recursos orçamentários da União ou 

a recursos de financiamentos geridos ou administrados por 

órgão ou entidade da administração pública federal, quando 

destinados a serviços de saneamento básico. 

Tal como já previsto na Lei nº 11.445/2007, que antecedeu o Novo Marco Legal do 

Saneamento Básico, o controle social mantém-se com fundamento da Política 

Nacional para o setor, sendo caracterizado pelo conjunto de mecanismos e 

procedimentos que garantem à sociedade informações, representações técnicas e 

participação nos processos de formulação de políticas, de planejamento e de 

avaliação, relacionados com os serviços públicos de saneamento básico. 

Dessa forma, é dever do titular dos serviços definir os mecanismos e os 

procedimentos de controle social, inclusive como condição para a validade nos 

casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de programa. 

O Novo Marco Legal do Saneamento Básico mantém com a titularidade dos 

serviços, no caso presente o município, o dever de formular a respectiva política 

pública de saneamento básico, devendo, para tanto, cumprir uma série de 

atribuições. Entre elas, prever a delegação da organização, a regulação, a 

fiscalização e a prestação dos serviços, mediante contrato ou convênio, a outros 

entes federativos, nos termos do Art. 241 da Constituição Federal e da Lei nº 

11.107/2005. Essas atribuições referem-se ao planejamento dos serviços, sua 

regulação, a prestação propriamente dita e fiscalização. Cada uma dessas 

atividades é distinta das outras, porém todas se inter-relacionam e são obrigatórias 

para o município. Cabe, portanto, ao titular dos serviços públicos de saneamento 

básico definir a entidade responsável pela regulação e fiscalização desses serviços, 

independentemente da modalidade de sua prestação. 
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Setor Bairro Frequência Setor Bairro Frequência 

Peão 3 Parque Novo Eldorado 3 

São Luis de Mutuca 3 

1216 

Três Vendas 3 

Areias Branca 3 Sapucaia 3 

Morro do Coco 3 Boa Vista de Sapucaia 3 

Seis Maria 3 Parque Cidade Luz 3 

1111 

Ciprião 3 Parque São José 3 

Santo Amaro 3 Parque Fundão 3 

Korea 3 Residencial da Lapa I 3 

Boa Vista 3 

2101 

Parque Rosário 3 

Parque Náutico 3 Parque Carlos de Lacerda 3 

Vila dos Pescadores 3 Parque Aurora 3 

Parque Mosteiro de São 
Bento 

3 Parque São Lino 3 

Vila do Sol 3 Parque Rui Barbosa 3 

Vila do Sol IV 3 

2102 

Parque João Maria 3 

Xexé 3 IPS 3 

1113 

Balança do Jaí 3 Parque Doutor Beda 3 

Espinho 3 Parque São Benedito 3 

Cupim 3 

2103 

Parque Fazenda Grande 3 

Barra do Jacaré 3 Parque Alphaville 3 

Cupim Poço Gordo 3 Parque Alphaville II 3 

Veiga 3 Residencial João Maria 3 

Poço Gordo 3 Loteamento Porto Real 3 

Monte Negro 3 Residencial Veredas 3 

Beira do Taí 3 

2104 

Parque Turf Club 3 

São Sebastião 3 Jardim Flamboyant 3 

Campo Limpo 3 Jardim Flamboyant II 3 

Mineiros 3 Parque José do Patrocínio 3 

Saturnino Braga 3 Parque Tarcísio Miranda 3 

1114 

Tocaia 3 Parque Riviera 3 

Nova Goytacazes 3 

2105 

Parque Riachuelo 3 

Goytacazes 3 Parque Califórnia 3 

Parque Saraiva 3 Parque Salo Brand 3 

1115 

Loteamento Porto Seguro 3 Condomínio Privilege 3 

Residencial Village 3 Horto 3 

Residencial Santo Antônio 3 

2106 

Parque José Alves Dias 3 

Parque Imperial I 3 Morada do Oriente 3 

Parque Imperial II 3 Parque Vista Alegre 3 

Parque Varanda do Visconde 3 Parque Benta Pereira 3 

Jardim Tropical 3 Parque Jóckey Club 3 

Donana 3 Parque José do Patrocínio 3 

1116 
Campo Novo 3 

2201 

Parque Presidente Vargas 3 

Venda Nova 3 Parque Zuza Mota 3 

1201 

Morar Feliz Eldorado I 3 Parque Barão do Rio Branco 3 

Morar Feliz Eldorado II 3 Parque Alvorada 3 

Parque Eldorado 3 Residencial da Lapa I 3 

Parque São Silvestre 3 

2201 

Parque Presidente Vargas 3 

Jardim Ceasa 3 Parque Zuza Mota 3 

Vila Industrial 3 Parque Barão do Rio Branco 3 

Parque Codin 3 Parque Alvorada 3 

Terra Prometida 3 Residencial da Lapa I 3 

1202 
Bariri 3 

2202 

Parque Presidente Vargas 3 

Travessão 3 Parque Santo Antônio 3 

1203 
Parque Canaã 3 Parque Niterói 3 

Parque Santos Dumont 3 Jardim Carioca 3 
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Mapa 7 – Frequência de Coleta de RSU por Bairros 

 
Fonte: Elaboração própria, 2023
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Mapa 8 – Transporte dos RSU 

 
Fonte: Elaboração Própria, 2023 
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o aterro, onde os resíduos são descarregados e acomodados pelas 

retroescavadeiras. Posteriormente, ocorre a cobertura dos resíduos com solo, 

proveniente de jazidas existentes na própria área da Vital. Na saída, os caminhões 

são novamente pesados para o cálculo dos quantitativos a serem medidos.   

O chorume, líquido percolado resultante da decomposição da matéria orgânica, é 

escoado, através de drenos, até uma lagoa primária, com capacidade de 400 m³, 

em seguida o líquido, direcionado por gravidade e segue para a segunda lagoa. É 

realizado o tratamento terciário do chorume por osmose reversa, por meio de um 

sistema instalado no interior de um contêiner, com capacidade de tratamento de 60 

m³/dia.  

Após o processo de tratamento, seus efluentes são direcionados para a lagoa de 

tratado, com capacidade de 600 m³. Estes efluentes não são lançados em corpo 

hídrico, sendo reutilizados internamente para lavagem de veículos e equipamentos, 

rega e umidificação de vias. O concentrado proveniente do final do tratamento é 

infiltrado novamente no aterro sanitário.
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Figura 6 – Aterro Sanitário Conselheiro Josino 

 
Fonte: Elaboração própria, 2023
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Figura 7 – Usina de Biogás no aterro sanitário Conselheiro Josino 

 
Fonte: Grupo Urca (esquerda) e Revistaoe (direita), 2023 e 2019 

3.2.2. Passivos Ambientais 

A Política de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei n° 12.305, em 2010 já previa 

encerrar todos os locais de descarte irregular no prazo de quatro anos. O Marco 

Legal do Saneamento Básico, Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, prorrogou esse 

prazo. De acordo com o artigo 54 da lei, a disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos urbanos deveria ser implantada até 31 de dezembro de 2020, exceto 

para os municípios que, até a data de sua promulgação, tivessem elaborado plano 

intermunicipal de resíduos sólidos ou plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos e que disponham de mecanismos de cobrança que garantam sua 

sustentabilidade econômico-financeira, ficando para estes os seguintes prazos:  

I - Até 2 de agosto de 2021, para capitais de estados e municípios integrantes de 

Região Metropolitana – RM ou de Região Integrada de Desenvolvimento – RIDE de 

capitais;  

II - Até 2 de agosto de 2022, para municípios com população superior a 100.000 

(cem mil) habitantes no Censo 2010, bem como para Municípios cuja mancha 

urbana da sede municipal esteja situada a menos de 20 (vinte) quilômetros da 

fronteira com países limítrofes;  

III - Até 2 de agosto de 2023, para municípios com população entre 50.000 

(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010; e  
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Figura 9 – Pontos Viciados de Descarte Irregular 

 
Fonte: Própria, 2023 

Ainda se tratando de passivos ambientais, segundo o Portal GEOINEA - Controle de 

Áreas Contaminadas – 5ª Edição, não há registro de áreas contaminadas presentes 

no território de Campos dos Goytacazes. Devendo-se destacar a desativação do 

antigo vazadouro da Codin, em 2012, passando a representar uma área 

contaminada em fase de recuperação, atualmente remediada e regularizada pelo 

INEA. 

3.2.3. Áreas Favoráveis para Disposição Final 

A identificação de novas áreas favoráveis à disposição final tem o objetivo de propor 

alternativas ao planejamento de longo prazo, prevendo o futuro encerramento do 

atual aterro que opera no município. A partir dos critérios propostos na Norma 

Brasileira Regulamentadora – NBR 13896/1997 foi elaborado um mapa com as 

áreas com potencial de atender às necessidades para a implantação de um aterro 

de resíduos não perigosos. 

De acordo com a Norma, dentre outras obrigações operacionais, deverão ser 

consideradas as características topográficas, geológicas, hídricas, de vegetação, 

acessos, dentre outras relacionadas ao território, conforme detalhado a seguir: 
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a) topografia - recomendam-se locais com declividade superior a 1% e inferior a 

30%.  Locais com declividades maiores que 30% poderão ser utilizados a critério do 

Organismo de Certificação de Sistema de Gestão Ambiental – OCA; 

b) geologia e tipos de solos - considera-se desejável a existência de um depósito 

natural extenso e homogêneo de materiais com coeficiente de permeabilidade 

inferior a 10-6 cm/s e uma zona não saturada com espessura superior a 3,0 m. 

Foram considerados adequados, com relação à tipologia do solo, locais com 

presença de Latossolos Roxos, Latossolos Vermelho Escuro e Argissolos Vermelho 

e Amarelo; 

c)  recursos hídricos - O aterro deve ser localizado a uma distância mínima de 200 

m de qualquer coleção hídrica ou curso de água; podendo ser alterada essa 

distância à critério do OCA; 

d) distância mínima a núcleos populacionais - recomenda-se que esta distância da 

área aos núcleos populacionais seja superior a 500 m. Podendo ser alterado a 

critério do OCA. 

Além dos critérios citados anteriormente, deverão ser observadas também a 

suscetibilidade da área a inundações, com período de recorrência de 100 anos. 

Assim como, a conformidade com a legislação local de uso do solo para a 

implantação e operação dessas atividades, incluindo áreas de expansão urbana 

previstas na legislação municipal, tanto do distrito sede, quanto das demais sedes 

distritais e núcleos urbanos do interior do município.  

O mapa a seguir apresenta os resultados obtidos na aplicação dos critérios citados 

sobre o território de Campos dos Goytacazes. Foram consideradas áreas aptas e 

não favoráveis, aquelas que atendem os critérios da NBR de forma ampla. Ou seja, 

cumprem os requisitos com flexibilização naqueles onde a norma prevê alterações 

à critério do OCA. As áreas aptas e favoráveis estão totalmente dentro dos critérios, 

sem a necessidade de flexibilização dos padrões avaliados.  
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Todas as áreas aptas e favoráveis à disposição final de resíduos somam 183,90 km², 

devendo-se considerar que grande parte delas possui grandes áreas, o que não 

representaria um limite para a sua operação durante um período prolongado, ou 

funcionamento compartilhado, para recepção de resíduos de outras localidades. 

Ressalta-se a necessidade de verificação mais aprofundada a respeito da situação 

fundiária, características específicas quanto à altura do lençol freático, geologia e 

pedologia, além das possibilidades de acesso, dentre outros fatores exigidos pela 

NBR-13896/1997, para a implantação de um aterro sanitário. O presente estudo 

pretende fazer apenas uma análise preliminar do potencial do território para esta 

finalidade. 
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Mapa 9 – Áreas Favoráveis para Disposição Final de RSU 

 
Fonte: Elaboração Própria, 2023
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3.3. Caracterização dos Resíduos Sólidos Urbanos 

A Lei nº 12.305 de 2010, define resíduos sólidos como todo material, substância, 

objeto ou bem que é descartado resultante de atividades humanas em 

sociedade. Estes resíduos são classificados de acordo com sua periculosidade. 

Segundo a NBR 10.004, de 2004, são classificados da seguinte maneira: 

I. Perigosos - são aqueles que apresentam características como 

inflamabilidade, corrosividade, toxicidade, reatividade e/ou patogenicidade. São 

exemplos dessa classe de resíduos: serragem contaminada com óleo, graxas ou 

produtos químicos, borra de tinta, pastilhas de freio, entre outros. 

II. Não perigosos (subdivididos em duas categorias Não inertes e Inertes) 

II a. Não inertes – são aqueles que não tendem a sofrer reação química e não 

são inflamáveis, corrosivos, tóxicos ou patogênicos. São exemplos dessa classe 

de resíduos: fibras de vidro, gessos, lamas de sistemas de tratamento, entre 

outros. 

II b. Inertes – São aqueles que não apresentam solubilidade ou 

combustibilidade para tirar a boa potabilidade da água, a não ser na mudança 

de cor, turbidez e sabor, conforme os parâmetros da NBR 10.004. São exemplos 

dessa classe de resíduos: entulhos, sucata de ferro e aço. 

A caracterização dos resíduos sólidos urbanos coletados em Campos dos 

Goytacazes é apresentada a seguir, tendo como parâmetro de referência o 

Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil – Abordagem Metodológica, de 2020, 

publicado pela Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e 

Resíduos Especiais – ABRELPE.  

3.3.1. Composição dos RSU 

A caracterização dos RSU gerados no município de Campos dos Goytacazes foi 

realizada nos dias 12 e 13 de setembro de 2023, as condições climáticas nos 

dias em que foram realizados os estudos eram ensolarados e secos. A análise 

gravimétrica foi realizada a partir de seis amostras dos resíduos encaminhados 
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Tabela 12 – Empresas licenciadas 

EMPRESA SITUAÇÃO 

VICENTE CARLOS PESSANHA JUNIOR (JRD RECICLAGEM) LO 037/2022 

E.B. COMÉRCIO DE METAIS, SUCATAS E SERVIÇOS DE RECICLAGEM 
EIRELI 

LO 058/2023 

J.E.B. COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA Em tramitação 

F.B. DE SOUSA RECICLAGEM – ME LIO 008/2017 

BARCELOS INDÚSTRIA DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E RECICLAGEM 
LTDA (RENOVAÇÃO RECICLE BEM) 

Em tramitação 

R. MONTEIRO DE CARVALHO LTDA (RENOVAÇÃO MATRIZ) LO 105/2023 

R. MONTEIRO DE CARVALHO LTDA Em tramitação 

SIMEÃO TAVARES RANGEL LO 081/2023 

RGC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA LO 108/2023 

AMVIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICO LTDA LIO 001/2023 

F B DE SOUZA RECICLAGEM – ME (CAPARAÓ) LO 024/2022 

CATASOL – COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES SOLIDÁRIOS CA 010/2016 

VA CAMPOS COMÉRCIO DE RECICLÁVEIS LTDA – AVERBADO 
(26/07/2021) 

LAS 034/2020 

COMERCIO SUCATA CAMPOGRANDESE LTDA LO 104/2023 

PB RECICLAVEIS LTDA Em tramitação 

W.G. DE CARVALHO Em tramitação 

FERRONORTE SUCATAS LTDA LIO 007/2019 

Fonte: PMCG, 2024 

3.5.1. Cooperativa Renascer 

A Cooperativa Renascer trabalha somente com os resíduos provenientes da 

coleta seletiva realizada pela empresa Vital. Está instalada em um galpão 

contíguo ao aterro de inertes da VITAL, equipado com instalações sanitárias, 

escritório, balança e prensa. Não foram obtidos dados com relação à quantidade 

de cooperados, volumes recebidos de outras fontes, percentuais de recuperação 

dos materiais coletados e volumes de materiais comercializados.  

Durante as visitas de campo e entrevistas com trabalhadores do local e demais 

cooperativas, verificou-se o funcionamento inconstante da cooperativa, com 

aproveitamento parcial das estruturas.  

3.5.2. Cooperativa Nova Esperança 

A Cooperativa Nova Esperança trabalha com resíduos mistos, provenientes da 

coleta comum de resíduos domésticos. Realizam também a coleta seletiva, duas 

vezes por semana, em 150 pontos de coleta cadastrados pela entidade. Para a 
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A Cooperativa Cata-Sol é a única totalmente regularizada no município de 

Campos dos Goytacazes, o que lhe proporciona certa vantagem na formalização 

de parcerias com instituições e empresas. 

Figura 16 – Veículo utilizado na coleta de materiais recicláveis 

 
Fonte: Própria, 2023 

A comercialização dos materiais triados pela Cata-Sol é realizada junto à três 

compradores principais, localizados em Campos dos Goytacazes. Os recursos 

provenientes da comercialização destes materiais são rateados entre 18 

cooperados. 

Figura 17 – Cooperativa Cata-Sol 

 
Fonte: Própria, 2023 


